
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Rua José Em ano de Gusmac. 565 - cep, 87111-230 
Fone,: 144 3264 2777 / 3264 8600 

GABINETE DO ?RUM° 

Oficio n° 717/2024 
Sarandi, 29 de abril de 2024 

limo Sr. 
Márcio Antônio dos Santos 
Secretário Municipal de Tránsito. Trans,porte e Segurança Pública 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria, 

atendimento ao Oficio anexo n°059/2024/CMS, da Camara Municipal de Vereadores. referente: 

REQUERIMENTO N" 092/2024, de autoria do Vereador Ireni Moura Farias 

"IRENE MOURA"; 

INDICAÇÃO N° 120/2024, de autoria do Vereador Belmiro da Silva Farias 

"BELMIRO BARBEIRO". 

De acordo com o oficio, "... as respostas deverão ser fundamentadas não sendo 

admissíveis respostas como sim, não ou "está em nosso cronograma", mas uma resposta, 

quando possível, com data e outros dados que possam ser comprovados no futuro e repassado 

a população...". 

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado informação a 

este Gabinete até a data de 10/05/2024. 

Certos do vosso pronto atendimento. renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Diego Finco Pereira 
Chefe de Gabinete 
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RANDI 
PIIFJEI I URA 

TNSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 
SEMUTRANS 

Avenida Ademar Bornia, 1051, Jardim Europa - CEP: 87.113-000 
Telefone (44) 3126-1050 / 153 email: sen:urans.transito@sarancii.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

OFÍCIO N2 468/2024 

Ao Excelentíssimo Sr. 
Diego Franco Pereira 
Sarandi — Paraná 

Prezado Senhor: 

Sarandi, 14 de Maio de 2024. 

Venho através deste, em resposta ao Oficio N2 717/2024 referente à indicação 

N2 092/2024/CMS de autoria da vereadora Ireni Moura Farias "IRENI MOURA" 

informar que, baseado no fluxo de veículos no cotidiano do local foi constatado que é 

inviável a implantação de semáforo no local supracitado. 

Ademais ficamos à disposição para eventuais dúvidas da Sra. Vereadora, e nos 

colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

Marcio Antonio dos Santos 
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública. 

DECRETO N2 1608-402-3 

Vladimir Magri 
Coordenador do D.epartamento de Trânsito 

DECRETO N2 1468/2023 


